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SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2172/2015 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 02 do Parque 
Residencial Jalmar, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Etumildo Zanchim "Nildão". 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"TRAVESSA DAS ACÁCIAS", a atual Rua 02 em toda sua extensão, no Parque 
Residencial Jalmar, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

• 



Art. r - Fica por Corça desta Lel, denominada de 

191RAVIISSA DAS ACÁCIAS". a atual Rue 02 em toda rua calcara°. no Porque 

Residencial 'altear. da Plaina Urbana 4itAte Cidade- 
: 

An. r- Esta Lei entra ern.viger ri partir da data de sua 

publica0A revogando-se as disposições ern contrario. 
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S0171131.-A1- Dá deacrnimAto à Rua .02 do Parque 
Residencial Jahnar. na forraõ que especifico 

A Camara Municipal de $arandi. Estado do 
Paran& aprovou e eu, C A RIDS Ãl.I3EkTO 1) 
PAULA JUNIOR. Prehlto Municipa 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Ermniltbs Zanchim 

L E I N°2172/2015 — De Autoria do edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO". 

SUMULA:-.Dá denominação à Rua 02 do Parque Residencial 
Jalmar, na forma que especifica. "TRAVESSA DAS 
ACÁCIAS". 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
24/08/2015, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 29 de 
Agosto de 2015. Edição n° 12.710 — SÁBADO-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-...-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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